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EDITAL PARA MODALIDADE DE 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 

AVISO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
 

ATENÇÃO  
 
* É responsabilidade da empresa o envio de recibo do Edital à Comissão de Pregão/CMS. A não comunicação 
imediata do recebimento poderá prejudicar a empresa, que não será notificada sobre eventuais alterações ocorridas 
no decorrer da licitação. 
 
* O recebimento poderá ser comunicado via fac-símile ou e-mail, em mensagem contendo, necessariamente, todos 
os elementos do modelo a seguir: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 AVISO DE RECEBIMENTO  

Pregão Presencial nº 001/2022 

 
Objeto: A Contratação de empresa para prestação de Serviços especializada de Backup Online (Em 
Nuvem) para um volume de dados de 10 terabytes – TB, incluindo a garantia de funcionamento e 
suporte, visando atender as necessidades desta Casa de Leis. 

Empresa: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ:  

Telefone: Fax: 

E-mail: Data da Transmissão: 

Pessoa Responsável/Assinatura: 

Para: Comissão de Pregão 

Telefax: 0xx (27) 32525-8300/ Ramal: 1126 

E-mail: licitacao@camaraserra.es.gov.br 

MENSAGEM 
Comunico à Equipe de Pregão o recebimento do Edital de Pregão nº 001/2022 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 

CADERNO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

1. Fazem parte integrante do presente Edital: 

 
 
1.1. Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas do Objeto. 
 
1.2. Anexo II – Termo de Credenciamento. 
 
1.3. Anexo III – Modelo da Proposta de Preço e Termo de Ciência/Compromisso. 
 
1.4. Anexo IV – Termo de Declaração Expressa sob as Penas da Lei. 
 
1.5. Anexo V – Declaração de Conhecimento e Aceitação do Edital. 
 
1.6. Anexo VI – Folha de Cálculo de Indicadores Econômico-Financeiros. 
 
1.7. Anexo VII – Minuta de Contrato. 
 
1.8. Anexo VIII – Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 
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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria nº 1182/2021, e equipe de apoio, torna público que na data, horário e local abaixo 
assinalados, realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL de Nº 001/2022, objetivando, conforme 
especificações no objeto (item 1), que serão contratados sob regime de execução indireta, com o tipo de licitação 
por MENOR PREÇO GLOBAL, regido pelas disposições da Lei nº 10.520 de julho de 2002, dos Decreto Municipal 
nº 6.909 de novembro de 2015, do Decreto nº 3.555 de agosto de 2000, das Leis Complementares nº 123 de 
dezembro de 2006 e nº 147 de agosto de 2014, e da Lei nº 8.666 de junho de 1993 (subsidiariamente), e das 
demais legislações pertinentes e, em conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos, as 
informações e especificações poderão ser encontradas no edital e seus anexos.  
 

REGÊNCIA E REGIME 
 

Regência: Leis nºs 10.520/2002, 8.666/1993, as Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, Decreto Municipal nº 
6.909/2015, Decreto nº 3.555/2000 e suas alterações. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Regime de Execução: Indireta  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Data e Hora Limite para Protocolar 

Envelopes (obrigatório): 25/01/2022 até às 09:30 horas. 

Data e Hora do Credenciamento: 25/01/2022 às 09:55 horas. 
Data, Hora e Local da Abertura: 25/01/2022 às 10:00 horas, na sala da Sessão de Pregão, situada na Rua Major 

Pissarra, 245, Centro, Serra – ES. 
 

A participação nesta licitação implica na aceitação de todos os termos de Edital. 
A empresa é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação daquela que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora na 
rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
É facultado à Equipe de Pregão ou ao senhor Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
Este processo licitatório está destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte de acordo com o inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014. 
 
1.  DO OBJETO 
 
1.1.  A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestação de Serviços especializada de Backup Online (Em Nuvem) para um volume de dados de 10 
terabytes – TB, incluindo a garantia de funcionamento e suporte, visando atender as necessidades desta 
Casa de Leis, conforme as condições, especificações e as exigências estabelecidas neste edital e seus Anexos, 
em especial o Anexo I – Termo de Referência.   
 
2.  DA ABERTURA 
 
2.1. A presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada na data, horário e local estipulados, atendendo 
as exigências das legislações mencionadas no preâmbulo deste edital 
2.2.  Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, todas as datas constantes serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de 
expediente normal, subsequente aos ora fixados. 
2.3.  Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes de documentação e proposta fora do prazo estabelecido 
neste edital. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar desta licitação, as microempresas e empresas de pequeno porte que atendam as 
especificações deste edital e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 
3.2. Não poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL: 
3.2.1. Empresas que não sejam especializadas no ramo do objeto desta licitação, não estejam legalmente 
constituídas e que não comprovem sua habilitação, conforme disposto neste edital. 
3.2.2. Empresas reunidas em consórcio.   
3.2.3. Empresa que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal ou que sejam cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com os Órgão da 
Administração Pública, ou que subsumam às disposições do artigo 90 e do inciso V, do artigo 27, ambos artigos da 
Lei n° 8.666/1993. 
3.2.4. Estejam cumprindo suspensão temporário de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município da Serra ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 
como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladas, coligadas 
ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.2.5. Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 
3.2.6. Tenha sido declarada a sua falência. 
3.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
3.2.8. Empresas das quais servidores da Câmara Municipal da Serra/CMS sejam gerentes, acionistas controladores 
ou responsáveis técnicos. 
3.2.9. Servidor ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
3.2.10. Empresas que possuam dualidade de cotistas e/ou acionistas quer majoritários ou minoritários. 

3.2.10.1. Na hipótese de ocorrer à participação tal qual acima referido será automaticamente inabilitada a 
empresas mais recentemente constituída. 

3.2.11. Empresas enquadras nas disposições do artigo 9º da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 
 
4.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. A impugnação dar-se-á na forma do artigo 41 da Lei nº 8.666/1993. 
4.1.1. A Câmara Municipal da Serra – CMS não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
encontra estritamente vinculada.  
4.2. Qualquer cidadão é a parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
legislação, devendo protocolar o até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes da 
proposta e da habilitação, devendo a Câmara Municipal da Serra – CMS, julgar e responder à impugnação em até 
03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do artigo 113 da Lei nº 8.666/1993. 
4.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Câmara Municipal da Serra – CMS a 
licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação a abertura 
dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso, de acordo com §2º do artigo 41 da Lei nº 8.666/1993. 
4.2.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
4.2.3. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direto de participar das fases subsequentes. 
4.2.4. Os pedidos de impugnação deverão ser instruídos com cópias do Contrato Social, com mandato Procuratório, 
para representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e do representante legal, cópia de 
documento pessoal com foto. 
4.2.4.1. Os pedidos de impugnação poderão ser feitos dando entrada no protocolo ou enviado para o e-mail: 
licitacao@camaraserra.es.gov.br. 
4.2.5. Os pedidos de impugnação interpostos além do prazo ou em desacordo com as regras deste edital e da 
legislação pertinente não serão conhecidos. 
 
5.  DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1. Credenciamento. 
5.1.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as proponentes deverão estar representadas por 
agentes credenciados, com poderes específicos para formular lances verbais, bem como para a prática de todos os 
atos inerentes ao certame, portando documento pessoal de identificação, bem como documentação comprobatória 
dos poderes do credenciante, mediante a apresentação dos elementos a que se refere o subitem 5.1.2, para 
credenciamento junto ao senhor Pregoeiro.  
5.1.2. Aberta a sessão os interessados, ou seus representantes, entregarão em mãos, ao senhor Pregoeiro da 
Câmara Municipal da Serra - CMS fora do envelope juntamente com os demais documentos expressos no item 
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5.1.3, a DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, seguindo o modelo do Anexo IV – Termo de Declaração Expressa Sob as Penas da Lei. O 
credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida (conforme modelo do Anexo II – Termo de Credenciamento).  

a) Tornar-se-á desnecessária a apresentação de um novo Estatuto/Contrato Social autenticado no Envelope nº 
01 – Da Habilitação. 

5.1.3. Se a proponente estiver representada por proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de condição assemelhada, 
deverá apresentar documento comprobatório da sua condição, no qual estejam expressos os seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em nome daquela, também acompanhado de documento pessoal de 
identificação.  

a) Quando se tratar de representante designado pela licitante, este deverá apresentar instrumento público, ou 
particular de procuração, com firma reconhecida, com poderes para formulação de proposta para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame; acompanhado de: 
a.1) Registro Comercial, no caso de empresa individual, Contrato Social em vigor no caso de sociedades 
comerciais e Estatutos, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores e inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.  
a.2) O Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social poderão ser apresentados no original, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.1.4. Será admitido o credenciamento de interessados até 05 (cinco) minutos antes da abertura dos envelopes de 
PROPOSTA DE PREÇO e de HABILITAÇÃO. 
5.1.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 01 (uma) empresa licitante.     
 
5.2. Abertura dos envelopes. 
5.2.1. Para licitantes que se enquadram na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de 
exercício de qualquer dos benefícios previstos na Lei Complementar n°123/2006 e os optantes pelo Sistema 
Simples de Tributação, deverão fazer menção da intenção de uso do benefício conforme modelo do Anexo IV – 
Termo de Declaração Expressa Sob as Penas da Lei, e também apresentar comprovante de opção pelo Simples 
obtido através do “site” do Ministério da Fazenda: www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional . 
5.2.2. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á a abertura dos envelopes protocolizados, já em mãos 
do senhor Pregoeiro, contendo as propostas comerciais e documentos de habilitação, dos representantes 
credenciados, bem com o envelope das propostas de licitantes não credenciadas, mas que foram devidamente 
protocolizadas, verificando-se a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, disposto no inciso VII, artigo 4º da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.2.3. ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.2.3.1. A proposta de preço apresentada para participação na licitação deverá ser elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitante, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa, antes da abertura oficial do envelope das propostas.  
A proposta de preço será apresentada em invólucro separado, indevassável, lacrado e rubricado no fecho e 
devidamente protocolizado, e deverá conter os seguintes dizeres em sua face externa:  

 

ENVELOPE N°01 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA/ES 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 
CARIMBO E RUBRICA 

 
a) A proposta de preço deverá fazer menção à modalidade e ao número da licitação e ser apresentada por 
escrito, digitada, em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente, contendo a identificação da 
empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, acréscimos, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, com numeração e rubrica em suas folhas, com data e assinatura de quem tenha poderes para essa 
finalidade, conforme modelo de proposta do Anexo III – Modelo da Proposta de Preço e Termo de 
Ciência/Compromisso. 
b) Descrição detalhada e características do objeto, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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c) Indicar nome ou razão social da proponente, número no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
endereço completo, número de telefone, fax, e correio eletrônico - se houver – bem como o nome e cargo de seu 
representante legal. 
d) Ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes, conforme o §3º, 
artigo 64 da Lei 8.666/1993. 
e) A licitante deverá fazer constar em sua proposta os valores em algarismos e por extenso (em caso de dúvida 
será considerado o valor por extenso), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, devendo estar 
incluídas todas as despesas operacionais, tais como: impostos, custos diretos e indiretos, transporte, supervisão 
e gerenciamento do contrato, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, os 
quais não acrescentarão ônus para a Câmara Municipal da Serra – CMS e declarar expressamente que os 
preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações 
decorrentes da licitação.  
f) Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação da proposta. 
g) O envelope deverá conter a Declaração de Conhecimento e Aceitação do edital, conforme o Anexo V. 

 
5.2.4. ENVELOPE Nº 02 – DA HABILITAÇÃO  
 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em invólucro separado, indevassável, lacrado e rubricado 
no fecho e devidamente protocolado, e deverá conter os seguintes dizeres em sua face externa:  
 

ENVELOPE N°02 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA/ES 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 
CARIMBO E RUBRICA 

 

DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 
 

Caso o objeto contratual venha a ser cumprindo por filial da empresa participante, os documentos exigidos na 
Habilitação deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 
apresentação dos documentos relativos à matriz.  
Os documentos para habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde que 
dentro do período de validade, emitido pela CMS, a ser verificado pelo Pregoeiro ou Pelo Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que dentro do período de validade. 
O senhor Pregoeiro poderá verificar a composição societária das empresas a serem contratadas pelo Certificado de 
Registro Cadastral – CRC ou Pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
5.2.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de Carteira de Identidade do proprietário; 
ou 
b) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, ou Contrato consolidado devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; ou 
c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou  
d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
e) Prova de ausência de registro impeditivos de contratação no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS. 
f) O pregoeiro ao fim da fase de habilitação verificará a existência da Certidão Negativa de registro no Cadastro 
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ do licitante vencedor, para efeito de 
habilitação do proponente. 

 
5.2.4.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, expedida pelo Distribuidor da 
sede e, se houver, da (s) filial (is) do licitante, conforme artigo 31, inciso II da Lei 8.666/1993, datada de no 
máximo 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação da documentação. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, válidos, 
registrados na Junta Comercial ou por meio de autenticação eletrônica no sistema SPED – Sistema Público 
de Escrituração Digital, conforme art. 1º do Decreto 8.683 de 25 de Fevereiro de 2016 e apresentados na 
forma da lei, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 
contendo termo de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, comprovando a situação financeira 
da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de sua apresentação ou modelo contábil simplificado para microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme ITG 1000 aprovado pela resolução nº 1418/12 do Conselho Federal de 
Contabilidade, devidamente assinado por contador registrado no CRC, com apresentação da Certidão de 
Registro e Regularidade de Pessoa Física ou Balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, 
Demonstração do resultado do exercício e Cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrado na Junta Comercial. 
b.1) Para sociedade anônimas e outras companhias obrigada à publicação de balanço, na forma da Lei nº 
6.404/1976, cópias da publicação de: 
b.1.1) Balanço patrimonial. 
b.1.2) Demonstração do resultado do exercício. 
b.1.3) Demonstração das origens e aplicações de recursos. 
b.1.4) Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido. 
b.1.5) Notas explicativas do balanço. 
b.2) Para outras empresas: 
b.2.1) Balanço patrimonial registrado na Junta Comercial.  
b.2.2) Demonstração do resultado do exercício. 
b.2.3) Cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem no balanço patrimonial, os seguintes 
índices; Índice de Liquidez Geral –ILG– e Índice de Liquidez Corrente - ILC– igual ou maior que 
1,00(um); e para o Índice de Solvência Geral –ISG– igual ou maior que 1,00 (um). Conforme Anexo VI 
- Folha de Cálculo de Indicadores Econômico-financeiros. 
d) As licitantes que apresentarem resultados incompatíveis, em qualquer dos índices referidos acima, 
quando de suas habilitações deverão comprovar patrimônio mínimo, na forma dos §§ 2° e 3°, do artigo 31 
da Lei 8.666/1993, como exigência imprescindível para sua classificação. 
d.1) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 
contratação, conforme determina a Lei 8.666/1993, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta, através dos índices oficiais conforme o Anexo VI – Folha de Cálculo de Indicadores Econômico-
financeiros.  

 
5.2.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 
c) Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos em lei. 
d) Certidões de Regularidade de situações quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal). 
d.1) A Regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº03, de maio de 
2007 e suas alterações. 
e) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda da Receita Pública Estadual. 
f) Comprovação de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal, Certidão de Tributos, de onde tiver 
domicílio ou sede.  
g) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho e Emprego conforme a Lei Federal 
nº 12.440/2011. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme art. 29, 
inciso II da Lei 8.666/1993; 
i) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que participarem deste certame deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
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5.2.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica da empresa licitante para a prestação de serviços, compatíveis com as 
características do objeto desta licitação, fornecido (s) por pessoa jurídica da Direito Público ou Privado. 
b) Deverá apresentar os atestados exigidos no Anexo I – Termo de Referência.  

5.2.5. Apresentar o atestado da qualificação técnica, quando exigido no Anexo I - Termo de Referência,  
comprovante de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução do serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente 
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos, de acordo com o inciso I, § 1º, do artigo 30 da Lei nº 8.666/1993. 
5.2.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por servidores da Administração ou por publicação em órgão da 
Imprensa Oficial, conforme o artigo 32 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
5.2.7. Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente edital. 
5.2.8. Os documentos relacionados neste item, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede e da 
filial da proponente, caso a filial seja a participante do certame. 
5.2.9. A aceitação dos documentos via “Internet”, de acordo com o caso, fica condicionada à confirmação de sua 
veracidade pela Equipe de Pregão e pelo Senhor Pregoeiro. 
 
6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas 
que queiram assistir ao ato, o senhor Pregoeiro receberá do Protocolo os envelopes com as propostas dos 
representantes credenciados e protocolizados, conforme os itens 5.2.3.1 e 5.2.4, em envelopes distintos 
(ENVELOPE Nº 01 PARA PROPOSTA DE PREÇO E ENVELOPE Nº 02 PARA A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO) devidamente fechados e protocolizados, contendo a proposta comercial e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.  
6.1.1. As propostas de licitantes não credenciadas, mas que foram devidamente protocolizadas serão apreciadas do 
mesmo modo, entretanto, não estando presentes na sessão pública seus representantes ou se estiverem não 
poderão se manifestar na participação das propostas orais ou na interposição dos recursos administrativos, visto 
que estes devem ser manifestados durante a sessão, sob pena de decadência, de acordo com o inciso XX do artigo 
4º da Lei nº 10.520/2002. 
6.2. Declarada a abertura da sessão pelo senhor Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início a abertura dos envelopes. 
6.3. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas Comerciais, sendo feita a sua conferência e posterior 
rubrica em toda as folhas, por parte dos presentes. 
6.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo senhor Pregoeiro. 
6.5. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que para obtenção da proposta mais 
vantajosa para Câmara Municipal da Serra - CMS, o julgamento far-se-á em conformidade com o artigo 45, § 1º, 
inciso I da Lei nº8.666/1993 e suas alterações. 
6.5.1. O Licitante dará lances por cada velocidade pretendida, sendo que sagrar-se-á vencedor aquele cuja média 
de preço por Mbps, apurada entre todas as velocidades ofertadas, seja a menor dentre os lances. 
6.5.2. Em cada rodada dos lances, o licitante dará o valor das 04 (quatro) velocidade pretendidas, conforme tabela 
do Anexo III, após o término do lance do licitante, será apurado o valor médio por Mbps. 
6.6. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas de 
preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos, 
identificando as propostas de preço aptas à classificação pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 
a) Que não atendem às exigências contidas neste edital. 
b) Para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídio que não estejam previamente autorizados em lei e 
a disposição de todos os concorrentes. 
d) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras, de forma a permitir a 
perfeita quantidade e qualidade dos bens licitados. 
e) Qualquer limitação ou condição divergente do presente edital. 
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f) Apresentarem preços unitários e globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de insumos ou salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo a exceção prevista no § 3° do 
artigo 44 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
g) Propostas com valor unitário superior ao limite estabelecido no edital, conforme descrito no item 13.3, ou com 
preços manifestadamente inexequível conforme estabelecido no inciso II, artigo 48 da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. 
h) Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. A análise das propostas pelo senhor Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 
7.2.1. No tocante aos preços às propostas serão verificadas quanto à exatidão dos cálculos aritméticos que 
conduzam ao valor total orçado. Procedendo-se às correções, no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
7.2.2. Não serão consideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios. 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superior àquela. 
VIII, art. 4º da lei 10.520/2002.  
b) Quando não existirem, no mínimo, três propostas com valores superiores em até 10% (dez por cento) à 
proposta de menor preço, devem ser selecionadas as melhores até o máximo de três, quaisquer que sejam 
os preços ofertados. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitante, em conformidade com inciso IX do artigo 4º da Lei nº 
10.520/2002. 

7.4. O senhor Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances determinados pelo senhor Pregoeiro, aplicável inclusive em relação ao 
primeiro. 
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente 
dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
7.8. O senhor Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
7.9. Após a negociação, se houver, o senhor Pregoeiro examinará aceitabilidade do menor preço decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Câmara Municipal da Serra - CMS, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.9.2. Aplicar-se-ão às Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte as disposições dos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº123/2006 e do artigo 5º do Decreto nº 6.204/2007. 
7.9.3. Não havendo interesse de nenhuma das Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em oferecer lances 
verbais nas condições acima e existindo propostas idênticas, será efetuado sorteio. 
7.10. Considerada aceitável a oferta de Menor Preço Global, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do PREGÃO PRESENCIAL, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos obtidos via “Internet”; ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
c) para o atendimento do item 5.2.4.3 – Regularidade Fiscal, em caso de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, serão aplicados os artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006;  
c.1) para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, a documentação sobre comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 43 da Lei Complementar n°123/2006. 
Contudo, deverão apresentar durante o certame toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. A comprovação de regularidade fiscal estará 
presente no envelope nº 02, com os documentos de HABILITAÇÃO; 
c.2) a documentação sobre comprovação fiscal que contenha alguma restrição, terá prazo assegurado de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável, uma única vez, por igual período, a critério da Administração, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c.3) a não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Câmara Municipal da Serra - CMS convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.   
7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o senhor Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
7.14. Em caso de divergências entre documentação impressa e a nova proposta específica, prevalecerão como 
certas as informações contidas na nova proposta, esta decorrente dos lances. 
7.15. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros 
apresentados, porém não exigidos pelo edital, prevalecerão às primeiras. 
7.16. A empresa declarada vencedora do PREGÃO PRESENCIAL deverá encaminhar ao senhor Pregoeiro em até 
24 (vinte e quatro) horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor 
vencedor na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo percentual de desconto em relação aos 
preços unitários e ao preço global adjudicado. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 

8.1. Da Contratada: para garantir o fiel cumprimento do Contrato, as obrigações da Contratada dar-se-ão nos 
termos do Anexo VII desse instrumento convocatório (Minuta do Contrato). 
8.2. Da Contratante: para garantir o fiel cumprimento do Contrato, as obrigações da Contratante dar-se-ão nos 
termos do Anexo VII desse instrumento convocatório (Minuta do Contrato). 
9. DO CONTRATO 
 

9.1. Será firmado contrato entre a Câmara Municipal da Serra – CMS, representada pelo Senhor Presidente da 
Câmara, e a empresa vencedora dos itens do objeto, conforme minuta apresentada no Anexo VII - Minuta do 
Contrato - deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da notificação para assinatura do 
mesmo, relativa à prestação de serviços, objeto deste edital, após o que será emitida a Nota de Empenho. 
9.2. Farão partes integrantes do contrato todos os elementos apresentados na proposta da licitante vencedora que 
tenham servido de base à definição da presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste edital. 
9.3. O contrato resultante desta licitação terá validade e eficácia somente após a publicação resumida do extrato no 
Diário Oficial, em conformidade com o disposto no parágrafo único, artigo 61 da Lei 8.666/1993. 
9.4. A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais aditamentos na Imprensa 
Oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Câmara Municipal da Serra – CMS, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer a publicação no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993. 
9.5. Os serviços deverão ser prestados na sede da Câmara Municipal da Serra – CMS, situada na Rua Major 
Pissarra, 245, Centro, Serra, Estado do Espírito Santo.  
9.6. A Ordem de Prestação de Serviços deverá conter a identificação da Câmara Municipal da Serra - CMS, 
indicação da Contratada, a especificação dos itens, as datas, os horários e endereço para a prestação de serviços. 
9.7. A Ordem de Prestação de Serviços será expedida por vias que garantam a possibilidade de assinatura para 
comprovação do respectivo recebimento constando a descrição do serviço, quantidade e preço de acordo com a 
proposta apresentada. Confirmado o recebimento, será feita a convocação da Contratada para prestar os serviços, 
objeto de licitação.  
9.8. A atestação dos serviços prestados deverá ser efetuada pela administração da Câmara Municipal da Serra - 
CMS. 
9.9. Se a qualidade dos serviços prestados não corresponder às especificidades do edital, estes serão 
questionados, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
9.10. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da prestação de serviços. 
 
10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1. A prestação de serviços será iniciada após a emissão da Nota de Empenho e do recebimento da Ordem de 
Prestação de Serviços e terá o prazo de vigência estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. Do ato de 
assinatura se estenderá até o prazo de 12 (doze) meses.  
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10.2. A prestação de serviços executados de forma contínua, poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Câmara Municipal da 
Serra - CMS, limitada a quarenta e oito meses, em conformidade com o inciso IV, do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 
11.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas no contrato, sujeitará a Contratada às sanções 
previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993, garantida a prévia defesa, ficando estipuladas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multa de 0.3% (zero ponto três por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato por atraso no 
cumprimento das obrigações assumidas, até o 30º (trigésimo) dia. 
c) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato por atraso no cumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades. 
d) Suspensão temporária de participação em licitação com a Câmara Municipal da Serra -CMS por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município da Serra, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com a inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8.666/1993. 

11.2. O não cumprimento do objeto por parte da empresa contratada, na forma e condições firmadas, ensejará o 
imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/1993. 
11.3. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS, poderão ser suspensas às penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na prestação dos serviços e demais obrigações forem devidamente justificados pela empresa 
contratada, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, 
que fixará novo prazo, para a completa execução das obrigações assumidas. 
11.4. A licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, fizer declaração falsa, exigida para o certame ou cometer fraude fiscal, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com Município da Serra, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, disposto no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002 e em conformidade com o artigo 14 do Decreto nº 3.555/2000, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. Sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12. DA EXECUÇÃO 
 
12.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão, especialmente designado pela 
Presidência da Câmara Municipal da Serra - CMS. 
12.2. A fiscalização será no interesse da Câmara Municipal da Serra - CMS e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS VALORES DO CONTRATO 
 
13.1. A Dotação Orçamentária para fazer face ao objeto da Licitação correrá a conta dos Orçamentos vigentes de 
2022, a saber: 
 

 
01.001.0001.0031.0010.2006 – Garantir Atuação Legislativa. 
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 
13.2. No interesse da Câmara da Municipal da Serra - CMS a prestação de serviços poderá ser suprimida ou 
aumentada até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, facultada a supressão além desse 
limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
13.3. Os recursos financeiros necessários para atendimento das despesas inerentes ao presente contrato estão 
estimados no valor total de R$ 67.560,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais). 
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14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. O pagamento dar-se-á nos termos do Anexo VII deste instrumento convocatório (Minuta do Contrato). 
 
15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

15.1. O valor do contrato pactuado poderá ser revisto, após o interregno mínimo de 1(um) ano, mediante solicitação 
da Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993 e observado os subitens seguintes. 
15.1.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis não decorrente de culpa da Contratada, e de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos da proposta inicial. 
15.2. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou 
superior a um ano, disposto no artigo 2º da Lei nº 10.192/2001. 
15.2.1. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a 
um ano, em conformidade com o § 1º, do artigo 2º da Lei nº 10.192/2001, salvo os casos estabelecidos em lei e 
acórdãos de Tribunais de Superiores. 
15.3. Os contratos de prestação de serviços executados de forma contínua poderão ser repactuados desde que 
seja observado o interregno mínimo de 1(um) ano, conforme o artigo 5º do Decreto nº 2.271/1997 e do artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 02/2008 da SLTI/MPOG. 
 
16. DOS RECURSOS  
 

16.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, às quais poderá juntar memorial ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devendo o prazo começar a correr do término do 
prazo do recorrente, em conformidade com o inciso XVIII, artigo 4° da Lei 10.520/2002 e com o inciso XII, artigo 11 
do Decreto nº 3.555/2000. 

a) Os recursos contra decisões do senhor Pregoeiro deverão ser dirigidos ao próprio senhor Pregoeiro, 
manifestados e protocolizados ao final da sessão, na Rua Major Pissarra, 245, Centro, Serra/ES. 

16.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo senhor Pregoeiro ao vencedor, nos termos do inciso XX do artigo 4º da Lei 
nº 10.520/2002.  
16.1.2. O recurso contra decisão do senhor Pregoeiro não terá efeito suspensivo, conforme o inciso XVIII do artigo 
11 do Decreto nº 3.555/2000. 
16.1.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 
conforme inciso XIX do artigo 4ºda Lei nº 10.520/2002. 
16.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
16.1.5. Decididos os recursos contra decisão do senhor Pregoeiro e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, senhor Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a vencedora e encaminhara ao processo para 
homologação da autoridade superior, o Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra - CMS. 
16.2. Dos atos da Administração, decorrente da aplicação da Lei nº 8.666/1993, caberá:  

I- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, em conformidade 
com o prazo previsto inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº8.666/1993; 
e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
II- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
III- Pedido de reconsideração, de decisão do senhor Presidente da Câmara Municipal - CMS, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CMS, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato. 

16.2.1. A intimação dos atos referidos no inciso I e suas alíneas, do subitem 16.2, excluindo-se as penas de 
advertência, multa de mora e o pedido de reconsideração do inciso III, será feita mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos 
das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
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16.2.2. O recurso contra ato administrativo será dirigido o Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra -CMS, 
por intermédio do senhor Pregoeiro, no endereço – Rua Major Pissarra, 245, Centro, Serra/ES – o qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente 
informado, àquela autoridade. Nesse caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade, § 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 
16.2.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.  
16.2.4. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos 
do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
16.3. Os recursos deverão ser entregues obrigatoriamente com cópia do Contrato Social, com mandato 
Procuratório, autenticados em Cartório, por Tabelião de Notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação no órgão de Imprensa Oficial na forma da legislação pertinente, para representar a 
empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e do representante. 
16.4. Os recursos e impugnações interpostos foras dos prazos não serão conhecidos. 
16.5. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao senhor Pregoeiro e protocolizadas nos dias úteis, 
das 8h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete horas), na Rua Major Pissarra, 245, Centro, Serra, ES, observando o 
prazo previsto no § 1º do artigo 41 da Lei nº 8.666/1993, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital 
de licitação por irregularidades na aplicação da legislação em até 05 (cinco) dias úteis antes data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Câmara Municipal da Serra – CMS, julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do artigo 113 da Lei nº 
8.666/1993.  
16.5.1.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Câmara Municipal da Serra – CMS 
a licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação a 
abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso, de acordo com §2º do artigo 41 da Lei nº 8.666/1993. 
16.5.2. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (os atos deverão ser instruídos obrigatoriamente com cópia do 
Contrato Social, com mandato Procuratório, autenticados em Cartório, por Tabelião de Notas ou por oficiais do 
Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação em órgão da imprensa na forma da Lei, para 
representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e do representante). 
16.6. Para o procedimento da aplicação dos recursos será observado as legislações citadas no preâmbulo deste 
edital. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

17.1. Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor. 
17.1.1. Questões Técnica e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao senhor Pregoeiro, na Rua 
Major Pissarra, 245, Centro, Serra, ES, ou pelo telefax 0XX (27)3251-8300, ou pelo e-mail 
licitacao@camaraserra.es.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para a abertura do certame. 
17.1.2. Questões diversas poderão ser obtidas na Comissão de Pregão, no mesmo endereço, telefax 0XX (27)3251-
8300, no horário das 14h00 (catorze horas) às 17h00 (dezessete horas).  
17.1.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

a) Se dúvida for sobre materialidade e/ou substância prejudicando o entendimento do certame, as demais 
proponentes devem ser devidamente avisadas.  
b) O não envio do aviso poderá prejudicar as demais licitantes ferindo os princípios que regem o procedimento 
licitatório, tais como: o princípio da publicidade, da legalidade, da isonomia, da impessoalidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório.  
c) qualquer alteração do presente edital, deverão as informações, obrigatoriamente serem prestadas e enviadas 
as demais licitantes pelo senhor Pregoeiro.  

17.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, para dirimir possíveis litígios que decorrerão dos 
procedimentos licitatórios, é competente, o Foro da Serra, de acordo o § 2º artigo 55 e as exceções do § 6º do 
artigo 32, ambos os artigos da Lei nº 8.666/1993. 
17.4. Fica assegurado a Câmara Municipal da Serra - CMS o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
17.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara 
Municipal da Serra - CMS não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sob as penas da lei. 
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal da Serra - CMS. 
17.8. As empresas que receberem o edital por meio eletrônico serão responsáveis pela comprovação do 
recebimento ao senhor Pregoeiro. Se não comprovado o recebimento, a empresa poderá não ser notificada sobre 
eventuais alterações do presente edital ou informações prestadas pelo senhor Pregoeiro. 
17.9. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajuste, garantia de execução, 
penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste edital e na Lei nº 8.666/1993 e 
posteriores alterações. 
17.10. No caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por empresa 
participante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento da 
firma. 

a) As empresas participantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação sob pena de desclassificação. 
b) O desatendimento de exigências formais essenciais não importará no afastamento da proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
c) Na apreciação da documentação de habilitação e das propostas a Comissão Permanente de Licitação poderá 
sanar erros ou falha que não alterem a substâncias dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
d) As normas que disciplinarem este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
e) As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as proponentes por qualquer meio 
de comunicação comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
f) A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
g) As empresas não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
h) A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do artigo 
59, da Lei nº 8.666/1993. 
i) No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.    

 
18. INFORMAÇÕES  
 

18.1. Seguem abaixo o endereço citados neste edital para informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
desta licitação: 
18.1.1. Para retirada do caderno de licitação: 
     Email: licitacao@camaraserra.es.gov.br 

Comissão de Pregão  
Avenida Major Pissarra, 245, Centro, Serra – ES 
Horário de funcionamento das 14h00 (quatorze horas) às 17h00 (dezessete horas) 
Telefax: 0XX (27) 3251-8300. 
 

18.1.2. Para protocolo de recursos, pedidos de esclarecimentos e sala das Sessões Públicas:  
Email: licitacao@camaraserra.es.gov.br 
Comissão de Pregão  
Avenida Major Pissarra, 245, Centro, Serra – ES 
Horário de funcionamento das 14h00 (quatorze horas) às 17h00 (dezessete horas) 
Telefax: 0XX (27) 3251-8300. 
 

18.2. No ato do recebimento do “Caderno de Licitação”, deverá a interessada verificar seu conteúdo, não sendo 
admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 

Serra/ES, 11 de janeiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________________ 
Jeferson Severino Ribeiro 
Pregoeiro Oficial da CMS 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. Do Objetivo 
1.1. Manter os dados e as informações desta casa de leis em segurança, confidencialidade, integridade 
disponibilidade, autenticidade e legalidade em serviço de armazenamento de dados em nuvens. 
 
2. Do Objeto  
2.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços especializada de Backup Online (Em Nuvem) para um 
volume de dados de 10 terabytes – TB, incluindo a garantia de funcionamento e suporte, visando atender as 
necessidades desta Casa de Leis conforme especificadas neste Termo de Referência. 
 
3. Da Justificativa 
3.1. A contratação de empresa para a prestação de serviço objeto deste termo de referência se justifica em virtude 
da necessidade do serviço de sincronização/armazenagem/restauração de backup em nuvem para atender as 
demandas da Câmara Municipal da Serra. 
3.2. O backup remoto, com os dados armazenados em um Data Center no Brasil, poderá garantir a proteção das 
informações institucionais desta Entidade, mesmo em caso de ocorrência com perda total da estrutura em 
tecnologia do Órgão. 
3.3. A contratação do objeto desta licitação também contribuirá para o atendimento da Câmara Municipal da Serra 
às boas práticas de segurança da informação. 
3.4. A estrutura tecnológica atual da Câmara Municipal da Serra, conta com uma grande massa de dados, sendo 
eles em forma de arquivos, documentos, sistemas, máquinas virtuais, banco de dados. Em virtude disso, a Câmara 
Municipal da Serra, necessita de uma solução de backup de dados que possa prevenir falha de hardware em seus 
servidores, desastres naturais ou estruturais, ataques de vírus ou ransomware e falhas humanas, como deleções 
acidentais e alterações indevidas. 
 
4. Das Especificações 
4.1.1. A CONTRATADA deve disponibilizar plataforma em nuvem para a prestação de serviço de backup conforme 
requisitos abaixo discriminados. 
4.2. O espaço de armazenamento mínimo deve ser de 4 (quatro) terá bytes líquido; 
4.4. Para reduzir o tráfego de rede e espaço de armazenamento, a solução deverá possuir o recurso de duplicação, 
compactação ou técnicas extras de redução de espaço de dados armazenados; 
4.5. Os dados armazenados deverão ser alocados em data center no território nacional, com replicação automática 
em mais de um local separado geograficamente também em território nacional, garantindo a alta disponibilidade dos 
dados e de modo que a CONTRATANTE disponha de todas as garantias da legislação brasileira enquanto 
tomadora do serviço;  
4.6. O acesso aos dados deve ser protegido através de chave de criptografia, garantindo sua total privacidade e 
confidencialidade, permitindo acesso exclusivamente à equipe de técnicos da CMS devidamente autorizados; 
4.7. A plataforma deve prever medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando ameaças à privacidade, 
segurança e integridade, prevenindo acesso não autorizado às informações; 
4.8. A plataforma deve possibilitar que os dados possam ser criptografados na armazenagem; 
4.9. A solução de backup deve permitir o gerenciamento de armazenamento, além da nuvem, por período 
determinado, em infraestrutura local da Câmara Municipal da Serra, a fim de acelerar a recuperação dos dados 
mais acessados, via software (cache local);  
4.10. Para um mesmo dado armazenado deve haver a possibilidade de configuração de diferentes períodos de 
retenção; com criação de múltiplos planos. 
4.11. Para um dado armazenado deve haver a possibilidade de estender o período de retenção; 
4.12. O acesso aos dados e ao serviço de armazenamento deve ter a disponibilidade com SLA igual ou superior a 
99,9% (noventa e nove vírgula nove por cento), calculados mensalmente; 
4.13.  Migração dos dados 
4.14. Ao término do contrato, os dados devem estar disponíveis, de forma a serem migrados para outro provedor, 
assim que concluída a migração, os dados deverão ser destruídos a partir da emissão da “Ordem de Serviço” por 
parte da CMS; 
4.15. Essa atividade só deverá gerar cobrança mediante o aceite após a atividade concluída; 
4.16. A cobrança deverá ser realizada somente pelo volume líquido migrado (proporcional) com o volume máximo 
de 10 TB (dez tera byte). 
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4.17. Durante todo o contrato, e particularmente ao final desse, independente da razão que tenha motivado o seu 
término, a CONTRATADA repassará à CONTRATANTE todas as informações necessárias à continuidade da 
operação dos serviços na nuvem; 
4.18. A largura mínima de banda de comunicação durante a transferência dos dados, seja tanto para download 
quanto para upload, deverá ser de no mínimo 50 Mbps; 
4.19. Sem taxas de rescisão ao final do contrato. 
4.20. Central de atendimento e suporte por telefone, portal de abertura de chamados ou por e-mail, para a 
resolução de problemas ou dúvidas da equipe de profissionais da CMS; 
4.21.  A disponibilidade do serviço, bem como a resolução de problemas devem funcionar 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o ano; 
4.22. Os chamados para manutenção ou comunicação de problemas deverão ser solucionados em até 24 horas 
após sua abertura; 
4.23. Monitoramento do acesso aos dados com métricas tais como: quantidade de acessos, erros, quantidade de 
dados transferidos, porcentagem de disponibilidade do serviço; 
4.24. Quando da recuperação dos arquivos, esta deverá estar imediatamente disponível; 
4.25. A plataforma deve permitir a comunicação com ambientes locais (on premises) de forma segura. Deverá ser 
possível conectar ao software de gerenciamento de backup através de um computador fora da rede; 
4.26. O serviço deve ter SLA de disponibilidade igual ou superior a 99,9% (noventa e nove vírgula nove por cento), 
calculados mensalmente; 
4.27. A plataforma deve possibilitar comunicação criptografada e protegida para transferência de dados; 
4.28. A plataforma deve passar regularmente por testes de segurança interna e/ou auditorias (incluindo verificação 
de vulnerabilidades, avaliação de segurança dos serviços e testes de penetração), cabendo a CMS solicitar a 
comprovação destes procedimentos quando desejar; 
4.29. A plataforma deve ter no mínimo as seguintes certificações: ISO 27001, HIPAA, FedRAMP, SOC 1 e SOC 2;  
4.30. Todos os softwares utilizados para atender aos requisitos especificados neste Termo de Referência, deverão 
possuir suporte oficial do fabricante por todo o período contratual; 
4.31. A plataforma deverá ser capaz de realizar cópia de arquivos abertos sem que a consistência dos mesmos seja 
comprometida; 
4.32. A plataforma deverá ser capaz de executar backup de arquivos em rede por meio de ponto de 
montagem/compartilhamento utilizando os protocolos smb, cifs ou nfs (v2 e v3); 
4.33. A plataforma deverá ser capaz de enviar alertas através de correio eletrônico com o objetivo de reportar 
eventos ocorridos na operação e configuração do software; 
4.34. A plataforma deverá ser compatível e certificada para funcionar com as seguintes aplicações listadas na 
tabela abaixo; quando não for compatível com backup via agente poderá ser feito via Dump da base: 
4.35. A solução deverá ser capaz de entender as máquinas virtuais como objetos no ambiente virtual e suportar as 
configurações desses, independentemente dos dados das máquinas. 
4.36. A solução deverá ser capaz de criar um índice (catálogo) de todos os arquivos gerenciados pelos sistemas 
operacionais Windows ou Linux, sem um agente, quando este for o sistema operacional executado dentro de uma 
máquina virtual cujo backup foi feito. 
4.37. A solução Deverá incluir ferramentas de recuperação fácil e assistida, através das quais os administradores de 
servidores de serviços de diretório, como o Microsoft Active Directory a partir de sua versão 2008-R2 e superiores, 
possam comparar os backups realizados com a produção e recuperar objetos individuais, como usuários, grupos, 
diretivas de grupo (GPOs), registros DNS, partições de configuração, além de outros objetos do AD. Não havendo a 
necessidade de recuperar os arquivos da máquina virtual como um todo e reiniciá-la. 
4.38. As copias de segurança devem ser armazenadas em dois ambientes, primário e secundário, garantindo assim 
a disponibilidade dos dados da CMS em casos de indisponibilidades ou falhas técnicas. 
4.39. O software deverá oferecer funcionalidade completa de backup e restauração através de gerência 
centralizada; 
4.40. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de backup (dashboard) com suporte a 
visualização de todas as rotinas de backup, com opção de gerar relatórios online ou enviar os mesmo por e-mail; 
ADICIONAR. O software deverá ser capaz de emitir relatórios com informações completas sobre os jobs 
executados e porcentagem de sucesso de backups e restaurações; 
 

Componente Sistema de Banco de Dados Sistema de 
Arquivos 

Quantidade 
de Instâncias 

Módulos (agentes) para 
banco de dados 

SQL Server 2005/2008/2008R2/2012/2014/2016 NTFS 01 

MySQL 5.x ext3, ext4 02 

 
4.41.  Serviço de backup e restauração total ou parcial de ambientes de máquinas virtuais (servidores virtuais 
configurados em servidores físicos) compatível com os seguintes sistemas de virtualização: VMware vSphere 5.x ou 
superior, Microsoft Hyper-V 2008R2 ou superior; 



 

Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

17 de 30 
RUA MAJOR PISSARRA, 245 – CENTRO – SERRA – ES / CEP 29.176-020 – TELEFAX: (27) 3251-8300 

email: licitacao@camaraserra.es.gov.br                                         site: www.camaraserra.es.gov.br 

4.42. Serviço de backup e restauração total ou parcial de ambientes de máquinas físicas ou virtuais, compatíveis 
com os sistemas operacionais de 32 ou 64 bits, atendendo as versões mínimas ou superiores conforme tabela 
abaixo: 
 

Sistema Operacional Sistema de Arquivos Quantidade 

Servidor Proxy  ext3, ext4 01 

Servidor Firewall  freeBSD ufs 01 

Servidor UBUNTU Server 11.x, 12.x ext3, ext4 02 

Servidor CentOS 6.x, 7.x  ext3, ext4 01 

Servidores Servers 2008/2012/2016/2019  NTFS 05 

 
4.43. Caso sejam necessárias quaisquer licenças para prover os serviços de backup, estas já deverão estar 
contempladas no custo mensal do serviço; 
4.44. Todo e qualquer item que venha a compor a solução de Backup em Nuvem, devem estar contemplados no 
custo mensal do serviço. Nenhum item adicional necessário para o pleno funcionamento da solução contratada 
deve gerar ônus para a CMS; 
4.45. A plataforma deve possuir uma única interface de gerenciamento via navegador web. 
4.46. A solução proposta deverá dispor de software profissional para gerência e execução de backup e restauração 
de dados em nuvem, com garantia de atualizações e expansões durante o período do contrato sem ônus financeiro 
para a Câmara Municipal da Serra. 
 
5.  – Das Especificações e Descrição do Objeto  
5.1. Os dados devem ser armazenados em Data Center certificado TIER III ou superior. 
5.2. A solução de backup deverá ser capaz de realizar backups automáticos de acordo com o agendamento 
determinado. 
5.3. Entre as tecnologias suportadas, a solução deverá ser capaz de trabalhar nativamente com: 

1. Microsoft Windows 7, 8 e 10 
2. Microsoft Windows Server 2008, 2012, 2016 e HYPER-V Server; 
3. Linux Debian, Ubuntu, Centos. 
4. MySQL 
5. SQL Server 
6. VMware 

 
5.4. Deverá possuir um console de administração WEB, a ser disponibilizado fora da infraestrutura da 
CONTRATANTE, com informações sobre o ambiente de backup, status das tarefas, status da área de 
armazenamento, e outros. Todo o acesso da ferramenta e transferência dos dados deve acontecer através de uma 
conexão segura criptografada. 
5.5. Os dados devem ser armazenados criptografados e possuir uma chave de pelo menos 128 bits que garanta 
que somente o CONTRATANTE poderá ter acessos a eles. A chave de criptografia deverá ser criada pelo próprio 
CONTRANTE durante a ativação dos serviços. 
5.6. A ferramenta deverá permitir, adicionalmente ao backup em nuvem, configurar um destino para um backup 
local, que poderá ser um HD Externo ou compartilhamento de rede que manterá uma cópia idêntica dos dados que 
estão sendo enviados para nuvem. 
5.7. A ferramenta deverá realizar a compressão e desduplicação dos dados para a transmissão e armazenamento. 
Tal compressão e desduplicação também devem ser aplicados em caso de recuperação dos dados. 
5.8. A ferramenta deverá ter tecnologia para suportar backup full sintético por todo prazo do contrato, de maneira 
que o único backup full que será executado é o primeiro. Após este primeiro backup, todos os demais devem ser 
incrementais que gerarão um full sintético do ambiente do CONTRATANTE.  
5.9. A ferramenta deverá ser capaz de executar várias tarefas de backups simultaneamente entre os diversos 
servidores do CONTRATANTE de maneira independente. 
5.10. Deverá possuir monitoramento com notificação diária através de e-mail sobre a execução de backups. 
5.11. A ferramenta deverá aceitar a configuração de vários agendamentos de backup e ainda determinar o horário 
de início. 
5.12. A ferramenta de backup deverá funcionar em escala de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana. A CONTRATADA deverá possuir atendimento em de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana para atendimento de demandas críticas da CONTRATANTE. 
5.13. A contratação inicial de uso será para 10 servidores.  

• É de inteira responsabilidade da CONTRATADA prever em seus custos o espaço necessário para armazenar 
as retenções dos backups da CONTRATANTE, pois o contrato é medido pelo volume protegido de dados e não 
pelo volume armazenado/ocupado nos servidores da CONTRATADA. 
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• Tal volume para armazenamento deverá ser suficiente para armazenar todos os backups e todas as retenções 
previstas. 

5.14. A ferramenta deverá fornecer 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias por ano de retenção dos dados de 
backup diário. O Backup semanal e mensal deverão ser armazenados por no mínimo 1 ano. 
5.15. A ferramenta deverá fornecer de desduplicação em nível de bloco de maneira transmitir via Internet somente 
as alterações entre os backups.  
5.16. A recuperação de dados deverá ser granular em nível de arquivo, sendo possível recuperar um único arquivo, 
um conjunto de arquivos, uma única pasta, um conjunto de pastas, ou o servidor completo. 
 
6. Treinamento Técnico 
6.1. A CONTRATADA deve fornecer treinamento aos funcionários indicados pela CMS, com foco na administração 
do serviço contratado, sendo este teórico e prático; 
6.2. Deverá ser realizado de acordo com a disponibilidade dos técnicos da CMS; 
6.3. Os treinamentos deverão ser ministrados em dias úteis (de segunda a sexta-feira) das 08:00h às 16:00h; 
6.4. O local de treinamento deverá ser informado à CMS para providenciar a disponibilidade dos seus funcionários; 
6.5. Os treinamentos deverão ser ministrados em língua portuguesa por profissionais qualificados para este fim; 
6.6. O treinamento deverá ser realizado em no máximo até 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir da assinatura 
do contrato; 
6.7. A CONTRATADA deverá, ainda, incluir a realização de laboratórios práticos sobre os assuntos tratados em sala 
de aula; 
6.8. O material do curso a ser fornecido deverá ser em português. Caso o material faça parte de um curso oficial do 
produto e não exista material disponível em português, será aceito material em inglês; 
6.9. Deverá ser disponibilizado para consulta on-line o manual e demais documentos que possibilitem sanar dúvidas 
frequentes sobre a ferramenta; 
6.10. No caso de um treinamento fornecido não ser satisfatório, mediante avaliação tempestiva e fundamentada, 
tanto em relação à qualidade ou à carga horária efetiva, a CONTRATADA deverá realizar novo treinamento sem 
ônus adicional a CMS; 
6.11. A empresa vencedora deverá executar o objeto desta contratação, englobando instalação, configuração e 
treinamento, em até 03 (três) dias úteis, após a assinatura do contrato, sendo 15 (quinze) dias o prazo limite para a 
total transferência dos dados. 
 
7. Das obrigatoriedades das partes: 
7.1 – Da Contratada:  

a) Assumir a responsabilidade pela prestação dos serviços contratados de acordo com o previsto nas 
especificações solicitadas e conforme proposta vencedora; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços efetuados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n0 8.666/93 e alterações; 
d) Assumir a inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, por quaisquer danos e ou prejuízos, materiais 
ou pessoais causados pela licitante, seus empregados, ou prepostos a CMS, ou a terceiros; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, 
isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
f) Cumprir com as normas e especificações técnicas do Termo de Referência. 
g) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
h) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da legislação em vigor. 
i) Manter uma equipe técnica para o pronto atendimento à CONTRATANTE sempre que solicitado e necessário; 
j) A contratada deverá apresentar relatório-resumo das atividades e ocorrências verificadas quando solicitados; 
k) A contratada deverá disponibilizar o ambiente de armazenamento durante o período de 30 (trinta) dias, após o 
término do contrato, para que a contratante realize as cópias dos dados e informações. 
l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 
7.2. Da Contratante 

a) Atestar os serviços realizados de acordo com as cláusulas deste documento; 
b) Pagar o preço estabelecido e contratado. 
c) Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do Contrato. 
d) Disponibilizar as dependências da CMS para a prestação dos serviços contratados caso seja necessário. 
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8. Do pagamento. 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação por parte do servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, mediante a apresentação à Câmara Municipal da Serra - 
CMS, de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. O documento fiscal após visado, será encaminhado para 
processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente, a liquidação do recebimento do objeto licitado. 
8.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.  
8.3. A Câmara Municipal da Serra – CMS, poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 
8.4. O pagamento da Nota Fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
8.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal. 
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
III - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Pública Estadual, onde for sediada a empresa. 
IV - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município, onde for sediada a empresa. 
V - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
VI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT 
VII - Apresentação do número da conta bancária do titular (CONTRATADA) que se efetuará o depósito ou 
crédito. 
VIII - Para as empresas optantes pelo Simples Nacional apresentar guia “DAS” devidamente paga 
acompanhada da Declaração Pessoa Jurídica optante pelo Simples Nacional e Comprovante de Consulta 
optante Simples Nacional; 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou em razão de 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
8.7. Caso a proposta vencedora seja advinda de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 
apresentada a devida comprovação de regularidade fiscal em dia para assinatura do contrato quando houver, em 
conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 123/2006.  

a) A comprovação de regularidade fiscal faz-se exigida neste momento para efeito de assinatura do contrato 
quando houver. Com a apresentação da documentação correta, com a evidência de pagamento de débito e 
com as certidões necessárias, negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação neste momento de assinatura, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/1993. Sendo facultado à Câmara 
Municipal da Serra - CMS a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o 
fornecimento dos equipamentos, ou revogar a licitação. 

8.8. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
8.9. No pagamento serão realizadas as retenções legais cabíveis. 
 
9. Dos Prazos  
9.1. O início da prestação do serviço se dará após a assinatura do Contrato, realização de empenho e emissão de 
Ordem de Serviços, obedecidas as cláusulas contratuais, tendo o seu término no prazo de 12 (doze) meses. 
 
10. Da Qualificação 
10.1. A Licitante deverá apresentar como condição mínima para participação, pelo menos 01 (um) atestado de 
Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação em quantitativo, prazo e característica, emitido por 
entidade de direito público ou privado. 
 
11. Da Entrega Do Objeto 
11.1. A prestação dos serviços objeto desta licitação se dará na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 
 
12. Das Informações e Esclarecimentos 
12.1. As informações e os esclarecimentos serão prestados aos interessados na sede desta Câmara, situada na 
Rua Major Pissarra, n.º 245 – Centro – Serra/ES, no horário de 09h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, com a 
Coordenadoria Administrativa, ou através do telefone (27) 3251.8300. 
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ANEXO II – TERMO DE CREDECIAMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 
 
A empresa _______________________________________________________________________________ com 
sede na _______________________________________, CNPJ n° ___________________________, representada 
pelo (a) Sr. (a) ____________________________________, CREDENCIA o (a) Sr. (a) ______________________, 
portador (a) do RG nº ______________________ e CPF nº __________________________, para representá-la 
perante CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA - CMS na licitação por PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022, podendo 
formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 
todas as fases licitatórias. 
 
NOME: ____________________________________________________________________________________ 
 
RG: ______________________________________________________________________________________ 
 
CARGO:___________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
Obs.: o Anexo II – Termo de Credenciamento, deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO E TERMO DE CIÊNCIA/COMPROMISSO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 
Serra/ES, ____ de _____________ de _____. 
 
Prezados Senhores,  
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S.as a nossa proposta relativa ao Pregão Presencial em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 
A proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
proposta não foi, e não será, no todo ou em parte, direita ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitante, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação e da abertura oficial das propostas. 
Atestamos que estamos plenamente cientes do teor, da extensão e de todas às exigências contidas nesta 
declaração e no edital de convocação e que concordamos com as mesmas. Detemos plenos poderes e informações 
para firmá-la.   
 
1. Constitui objeto: A Contratação de empresa para prestação de Serviços especializada de Backup Online 
(Em Nuvem) para um volume de dados de 10 terabytes – TB, incluindo a garantia de funcionamento e 
suporte, visando atender as necessidades desta Casa de Leis. 
 
2. Nosso preço mensal para o objeto do Edital é de R$ ____._______,___ (_______________), totalizando para 12 
(doze) meses o valor de R$ ____._______,____ (______________________) de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I. 
 
3. O prazo de validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data estabelecida por 
V.S.as para sua apresentação. 
 
4. Os preços ora propostos incluem todas as despesas operacionais, tais como: impostos, custos diretos e indiretos, 
transporte, supervisão e gerenciamento do contrato, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, os quais não acrescentarão ônus para a Câmara Municipal da Serra – CMS, estão incluídos todos 
os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação, de modo a se 
constituírem à única e total contraprestação pela prestação de serviços. 
 
5. Declaramos que estamos aptos e disponíveis para o início da prestação de serviços após a emissão da Ordem 
de Prestação de Serviços. 
 
6. Declaramos estar de acordo com todas as normas, termos, cláusulas do edital e anexos da LICITAÇÃO POR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022. 
 
Sem mais para o momento, firmamo-nos, 
Atenciosamente, 
 
 
Serra/ES, ____ de ____________ de ____.       
 
                                        
 
 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal - Nome da licitante/carimbo da empresa - obrigatório) 

 
 
 
 

Obs.: o Anexo III – Modelo da Proposta de Preço e Termo de Ciência/Compromisso, deverá ser impresso em papel 
timbrado da licitante. 
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ANEXO IV – TERMO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA SOB AS PENAS DA LEI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 
OBJETO: A Contratação de empresa para prestação de Serviços especializada de Backup Online (Em 
Nuvem) para um volume de dados de 10 terabytes – TB, incluindo a garantia de funcionamento e suporte, 
visando atender as necessidades desta Casa de Leis. 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Em cumprimento das determinações das Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
6.909/2015 e do Decreto nº 3.555/2000, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022, a 
empresa (razão social) _________________, estabelecida (endereço completo) _________________, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº _______________, DECLARA que conhece todos os parâmetros e elementos para a 
contratação, e que a proposta apresentada atende integral e irretratavelmente os requisitos constantes do ato 
convocatório e seus anexos, e que: 

a) Declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do presente certame, e que ainda está ciente 
das sanções que lhe poderão ser impostas. 

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública direta e indireta. 
c) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera. 
d) Não existe superveniência de fato impeditivo à sua habilitação/participação e, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores. 
e) Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades ou órgãos da Administração 

Pública Municipal. 
f) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou 

insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (catorze) anos. 

g) Enquadra-se na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e não está nas excludentes hipóteses do artigo 4º do referido artigo, para fins 
do exercício dos benefícios previstos na mencionada Lei.  

OU 
NÃO se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da LC 
nº123/2006. 

 
Por ser a expressão da verdade, eu _____________________________, Carteira de Identidade nº ____________, 
CPF nº _________________, representante legal desta empresa, firmo a presente. 
 
 
Serra/ES, ____ de _________________ de ____. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

(Se for, procurador, anexar cópia da procuração e do documento de identidade e CPF) 
 
 
 
 
 
 
Obs.1: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123/2006 
caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas no instrumento convocatório. 
Obs.2: o Anexo IV – Termo de Declaração Expressa sob as Penas da Lei, deverá ser impresso em papel timbrado 
da licitante e entregue ao senhor Pregoeiro no ato do credenciamento. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 

 

Empresa ________________________________________ estabelecida em ___________________, devidamente 
inscrita no CNPJ nº _____________________ por seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________, 
portador da Carteira de Identidade nº _______________________ e CPF nº ___________________, DECLARA 
que tem pleno conhecimento e aceita todos os parâmetros e elementos da prestação de serviços e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital de  
Pregão Presencial nº 001/2022.    
 
 

a) A empresa ______________________________________, DECLARA que NÃO POSSUI filial instalada 
no Município da Serra. 

 
OU  
 

A empresa ___________________________________________, DECLARA que POSSUI filial instalada no 
Município da Serra, estabelecida em _______________________, com CNPJ nº _________________, com 
seu representante legal supracitado. 

 
b) A empresa ____________________________________________, DECLARA que POSSUI inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do Município da Serra.  

 
 

 

 

Serra/ES, ____ de ___________________ de ____. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 
(Identificação e Assinatura) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: o Anexo V – Declaração de Conhecimento e Aceitação do Edital, deverá ser impresso em papel timbrado da 
licitante. 
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ANEXO VI – FOLHA DE CÁLCULO DE INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 
Em atendimento ao item 5.2.4.2, alínea “c”, do edital e referência apresentamos abaixo, com base no Balanço 
Patrimonial, os valores do Índice de Liquidez Geral – ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez 
Corrente – ILC. Valores a serem transcritos do balanço patrimonial e inseridos nas fórmulas, onde:  

 
AC = ATIVO CIRCULANTE = R$ 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO =R$ 
IF = IMOBILIZADO FINANCEIRO =R$ 
IP = IMOBILIZADO PERMANENTE= R$ 
PC = PASSIVO CIRCULANTE= R$ 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = R$ 
AT = ATIVO TOTAL= R$ 

 
O Índice de Liquidez Geral - ILG – mínimo exigido das empresas é de 1,0 (um inteiro) que será calculado pela 
seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do respectivo Balanço Patrimonial: 

 
ILG = (AC + RLP) + (PC + ELP) = ILG 

 
O Índice de Liquidez Corrente – ILC – mínima exigida é de 1,0 (um inteiro) que será calculada pela seguinte 
fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do respectivo Balanço Patrimonial: 

 
ILC = AT / PC = ILC 

 
O Índice de Solvência Geral - ISG – mínima exigida é de 1,0 (um inteiro), que será calculado pela seguinte 
fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do respectivo Balanço Patrimonial: 

 
ISG = AT/ (PC + ELP) = ISG 

 
O Índice de Capital Circulante ou Capital Giro – ICC – Igual ou Maior que 2/12 (16,66%), da proposta anual 
apresentada. 
 

ICC = AC-PC 
 

Obs.1: As licitantes que apresentarem resultado incompatível, em qualquer dos índices referidos ACIMA, quando 
de suas habilidades deverão comprovar patrimônio mínimo, na forma dos §§2º e 3º, do artigo 31 da Lei nº 
8.666/1993, como exigência imprescindível para sua classificação podendo, alternativamente, ser solicitada 
prestação de garantia na forma do § 1º, do artigo 56, do mesmo diploma legal, para fins de contratação. 
Obs.2: A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 
contratação, conforme determina a Lei nº 8.666/1993, por meio de certidão da Junta Comercial ou órgão 
equivalente, admitida a atualização de apresentação da proposta, atrás de índices oficiais.  
 
Serra/ES, ____ de _____________ de ____.                     

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
(Identificação e assinatura) 

 
 
 
 
 
Obs.3: o Anexo VI – Folha de Cálculo de Indicadores Econômico-financeiros, deverá ser impresso em papel 
timbrado da licitante. 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA 
SERRA, E A EMPRESA__________________________.                                                    

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DE ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº ________________________________, com sede na Rua Major Pissarra, 245, Centro, 
Serra/ES, doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo Senhor Presidente                                                                                          
(qualificação) ___________________, e a empresa ________________________________ doravante denominada 
CONTRATADA, representada pelo(a) Senhor(a) _________________________________ (qualificação), celebram 
o presente instrumento de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 
6.909/2015, Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014 e Lei nº 8.666/1993 e alterações, em conformidade 
com o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 e PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022, em que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto A Contratação de empresa para prestação de Serviços 
especializada de Backup Online (Em Nuvem) para um volume de dados de 10 terabytes – TB, incluindo a 
garantia de funcionamento e suporte, visando atender as necessidades desta Casa de Leis: 
1.2. De acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência -                                                                         
do edital, que deverá ser parte integrante deste Contrato para sua efetivação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1. Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos: o edital de PREGÃO PRESENCIAL    
Nº 001/2022, seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciado após a emissão da Nota de Empenho, do 
recebimento da Ordem de Prestação de Serviços e de sua assinatura, observado o disposto no artigo 57 da Lei nº 
8.666/1993. 
3.2. A prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Câmara 
Municipal da Serra - CMS, limitada a quarenta e oito meses, em conformidade com o inciso IV, do artigo 57 da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato estão programadas à conta de recursos financeiros específicos 
consignados no orçamento do ano de 2022: 
 

 

01.001.0001.0031.0010.2006 – Garantir Atuação Legislativa. 
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 
4.2. Em caso de prorrogação do contrato, deve ser consignado em orçamentos futuros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

5.1. O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
Municipal nº 6.909/2015, Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014 e da Lei nº 8.666/1993, suas alterações 
e demais leis subsidiariamente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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6.1.1. Manter, todas as condições de habilitação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 que deu origem 
a este ajuste, durante a execução do contrato. 
6.1.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
6.1.3. Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários. 
6.1.4. Manter com todas as suas reponsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE.   
6.1.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas e outras despesas diretas 
e indiretas, relativas a mão de obra utilizada para o fornecimento de bens, que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 
6.1.6. Responsabilizar-se por recolhimento indevido ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos 
que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento contratado. 
6.1.7. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os 
seus encargos ou venham a incidir sobre o fornecimento de bens. 
6.1.8. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam 
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 
6.1.9. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e dano referentes de sua demora 
ou de sua omissão, na condução do fornecimento de sua responsabilidade, por erro seu em qualquer entrega, 
objeto deste contrato. 
6.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 
6.1.11. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, preposto e/ou contratados, bem como obrigar-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento de presente contrato. 
6.1.12. Se houver ação trabalhista envolvendo o fornecimento de bens, a CONTRATADA adotará as providências 
necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, 
queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a 
CONTRATANTE das importâncias que este tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias 
a contar da data do efetivo pagamento. 
6.1.13. Tomar providências, imediatamente, em casos de alteração, rejeições, cancelamentos ou interrupções de 
um ou mais fornecimento, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com terceiros e os honorários, desde que não causadas pela própria CONTRATADA. 
6.1.14. Só divulgar informações acerca do fornecimento de bens, objeto deste contrato, que envolva o nome da 
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização. 
6.1.15. Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
6.1.16. Submeter previamente, e com a devida autorização, à CONTRATANTE, a eventual caução, cessão ou 
utilização deste contrato em qualquer operação financeira. 
6.1.17. Cumprir os compromissos constantes na proposta de preço. 
6.1.18. Manter, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal exigida conforme disposto em legislação 
vigente. 
6.1.19. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execução do Contrato. 
6.1.21. Manter a qualidade dos bens fornecidos, quando não corresponder as especificações do edital, serão 
aplicadas as penas cabíveis. 
6.1.22. A suprir todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento de bens. 
6.1.23. Fornecer os bens nos locais pré-estabelecidos, nos horários estabelecidos na Ordem de Fornecimento de 
Bens emitida pela Câmara Municipal da Serra – CMS, sem ônus algum para a CONTRATANTE.  
6.1.24. Cumprir com as exigibilidades constantes neste Termo de Referência – Anexo I. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Efetuar o pagamento à empresa vencedora, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima do 
Contrato. 
7.2. Exercer a fiscalização sobre as licenças fornecidas através de servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/1993. 
7.3. Fornecer à empresa vencedora da licitação os elementos indispensáveis ao acesso às dependências da 
Câmara Municipal da Serra - CMS para o fornecimento das licenças. 
7.4. Prestar à CONTRATADA, com clareza, as informações necessárias ao fornecimento de bens e à emissão das 
Notas Fiscais/Faturas. 
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7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos assumidos 
neste Contrato, bem como, cumprir as obrigações inseridas no PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2022; 
7.6. Ser responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas direta e 
indiretamente aplicáveis a contratação; 
7.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os bens adquiridos e prover os pagamentos 
dentro dos prazos convencionados; 
7.8. Processar e liquidar, quando revestida de condições legais, a fatura correspondente aos valores dos bens 
fornecidos, através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato 
da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada; 
7.9. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos fornecimentos, excetuados os 
entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis.  
7.10. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos bens. 
7.11. Proporcionar condições para o bom fornecimento dos bens. 
7.12. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato. 
7.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidade e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade. 
7.14. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 
 

8.1. O preço total do presente contrato é de R$ ____.______,___ (_____________________), sendo 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ ___._____,___ (_________________________), atendendo as especificações 
contidas na proposta de preços da CONTRATADA. No preço já estão incluídos os custos e demais despesas, 
inclusive taxas, tributos, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados ao fornecimento 
dos bens, conforme o constatado na Proposta de Preço.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação por parte do servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, mediante a apresentação à Câmara Municipal da Serra - 
CMS, de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. O documento fiscal após visado, será encaminhado para 
processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente, a liquidação do recebimento do objeto licitado. 
9.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.  
9.3. A Câmara Municipal da Serra – CMS, poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 
9.4. O pagamento da Nota Fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
9.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal. 
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
III - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Pública Estadual, onde for sediada a empresa. 
IV - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município, onde for sediada a empresa. 
V - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
VI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT 
VII - Apresentação do número da conta bancária do titular (CONTRATADA) que se efetuará o depósito ou 
crédito. 
VIII - Para as empresas optantes pelo Simples Nacional apresentar guia “DAS” devidamente paga 
acompanhada da Declaração Pessoa Jurídica optante pelo Simples Nacional e Comprovante de Consulta 
optante Simples Nacional; 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou em razão de 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
9.7. Caso a proposta vencedora seja advinda de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 
apresentada a devida comprovação de regularidade fiscal em dia para assinatura do contrato quando houver, em 
conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 123/2006.  
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a) A comprovação de regularidade fiscal faz-se exigida neste momento para efeito de assinatura do contrato 
quando houver. Com a apresentação da documentação correta, com a evidência de pagamento de débito e 
com as certidões necessárias, negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação neste momento de assinatura, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/1993. Sendo facultado à Câmara 
Municipal da Serra - CMS a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o 
fornecimento dos equipamentos, ou revogar a licitação. 

9.8. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
9.9. No pagamento serão realizadas as retenções legais cabíveis.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE  
 

10.1. O valor pactuado poderá ser revisto, após o interregno mínimo de 1 (um) ano, mediante solicitação da 
CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos 
comprobatórios do reajuste solicitado.   
10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis não decorrente de culpa da CONTRATADA, e de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos da proposta inicial. 
10.3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou 
superior a um ano, disposto no artigo 2º da Lei nº 10.192/2001. 
10.4. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um 
ano, em conformidade com o § 1º, do artigo 2º da Lei nº 10.192/2001. 
10.5. Os contratos de prestação de serviços executados de forma contínua poderão ser reajutados desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, conforme o artigo 5º do Decreto nº 2.271/1997 e do artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 2/2008 da SLTI/MPOG.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 

11.1. No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da CONTRATADA, ou o fizer fora das 
especificações e/ou condições avençadas, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato e aplicar as disposições 
contidas no Capítulo III, da Seção V da Lei nº 8.666/1993. 
11.2. Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados a Câmara Municipal da Serra - CMS 
os direitos previstos no artigo 80 da Lei nº 8.666/1993. 
11.3. No interesse da Câmara da Municipal da Serra – CMS o fornecimento de bens poderá ser suprimido ou 
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, facultada a supressão além desse 
limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  
 

12.1. Se antes da assinatura do contrato a PROPONENTE ensejar o retardamento no fornecimento dos bens, não 
mantiver a proposta, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município da Serra, pelo 
prazo de até 5 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993, garantida as prévias defesas, ficando estipuladas as 
seguintes penalidades: 

I - Advertência  
II - Multa de 0.3% (zero ponto três por cento), ao dia, sobre o valor total do Contrato por dia de atraso no 
cumprimento das obrigações assumidas, até o 30º (trigésimo) dia. 
III - Multa de 2% (dois por cento), por dia de atraso sobre o valor do Contrato, após o 30º(trigésimo) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades. 
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Câmara 
Municipal da Serra - CMS por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal da Serra - CMS, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV, artigo 87 da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações. 
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12.3. O não cumprimento do objeto por parte da CONTRATADA, na forma e condições firmadas, ensejará o 
imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 
12.4. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso no fornecimento dos bens e demais obrigações forem devidamente justificados pela empresa 
Contratada, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
12.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal da Serra 
- CMS, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 

13.1. A Contratada deverá obedecer aos critérios de segurança dos dados conforme preconiza a Lei Federal          
n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), quanto ao tratamento e manipulação de dados, 
bem como em todo o processo de gerenciamento destes, e ainda tratar a respeito da informação dos titulares dos 
dados quando se aplicar.  Desta forma deve atender às regras de boas práticas e governança em relação aos 
preceitos e consequências legais definidos por esta lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993, o presente contrato 
será publicado, na forma de extrato, na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

15.1. Designar servidor (a) através de Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do 
respectivo processo, no qual a Câmara Municipal da Serra - CMS é a Contratante, e que, será substituída em suas 
ausências e em seus impedimentos, por outro (a) servidor (a). 
15.2. Determinar que o (a) fiscal ora designado (a), ou na ausência deste, o fiscal substituto, deverá:  

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
nos termos da lei. 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos bens fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor à autoridade 
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos bens fornecidos, antes do 
encaminhamento ao Departamento de Finanças para o pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

16.1. Será eleito o Foro da Comarca da Serra, para dirimir as questões derivadas do presente contrato, de acordo 
com o §2º do artigo 55 da Lei nº 8.666/1993. 
 

E por estarem assim ajustadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo firmadas. 
 
Serra/ES, _____ de ____________ de _________. 

 
 
 
 

________________________________                    _______________________________ 
  CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA                                     CONTRATADA 
              CONTRATANTE 
 
 
 
 
Testemunhas: _____________________________________.       ______________________________________. 
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ANEXO VIII – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1319/2021 
 
 
 
 

NOME:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

ÓRGÃO EMISSOR:  

CPF:  

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA. 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

Obs.1: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 
 
 
Obs.2: Para efeito de retenção de imposto ISS, conforme estabelecido no artigo 18 da Lei Complementar nº 

123/2006, nos §§1º e 5º-C combinados com seu Anexo IV, as licitantes optantes de Simples Nacional deverão 
informar a receita bruta dos 12 (doze) meses anteriores ao período de apuração.     
 
 
 
Serra/ES, _____ de ______________ de _____. 

 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Identificação e assinatura)        

 

 
 
 
 
 
 
Obs.3: o Anexo VIII – Dados Complementares para Assinatura do Contrato, deverá ser impresso em papel timbrado 
da licitante.  


